
Publique - se Inclua-se em

Deputado

CALDINI CRESPO

Transforma em estância turística o município de Guareí

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Fica transformado em Estância Turística o município de Guareí.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

JUSTIFICATIVA

O Município de Guareí está localizado na Região Fisiográfica das Campinas do

Sudoeste do Estado de São Paulo, com uma área territorial de 569 Kms

quadrados, a uma altitude média de 700 metros, enquanto a cidade está a 615

metros de altitude, o que lhe garante tardes e noites agradabilissimas.

O Município de Guareí faz divisa territorial com Itapetininga, Tatuí, Angatuba,

Bofete e Porangaba.

=: Dista, aproximadamente, 160 Kms da Capital Paulista, via Rodovia Castelo Branco,

e até o Km 162, de onde segue-se pela Rodovia Amancio Xavier da Costa em cerca
« de 17 Kms até Guareí; e 170 Kms pela Rodovia Raposo Tavares, passando por

itapetininga e seguindo-se pela Rodovia Aristides da Costa Barros, em cerca de

110 kms. De Tatuí, está a 42 Kms pela Rodovia Tatuí-Guarel. De Tatuí, outra

opção é ir-se pela Rodovia Castelo Branco, km 162, onde está a Churrascaria

Parada D'Oeste.

A População de Guareí está estimada em aproximadamente 10 mil habitantes, com

uma maior concentração demográfica na zona rural.
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O Município de Guareí sempre foi por tradição Agropecuarista, com grande

produção de milho, feijão, leite, gado de corte e leiteiro, suinocultura, produção

horti-granjeira. Há também uma grande produção de laranja.

Destaca-se a sua grande área de reflorestamento.

Não podemos deixar de lembrar do seu laticínio que produz deliciosos queijos.

A Fábrica de Farinha de Milho localizada na cidade também faz parte da economia

guareiana.

Além da Indústria de Confecções, a sua economia gira em torno do seu comércio,

com um bem montado hotel, uma grande variedade de lojas, panificadoras,

supermercados, armazéns, sorveterias, lanchonetes, farmácias, postos de gasolina

e álcool, entre outros.

Há alguns anos, Guareí começou a investir no Turismo, sendo já bastante

procurada por turistas da Capital Paulista, Grande ABCD, cidades vizinhas, tendo

como ponto de atração máxima o seu belo "Balneário Municipal", com uma represa

com cerca de 20 alqueires de água límpida e uma extensa praia, sendo que existe

no local um Salão Comunitário, com excelente sanitários, cozinha, acomodação

para cerca de 400 pessoas, com amplo e fácil estacionamento.

É carinhosamente conhecido por "Prainha", “Represa”.

Dista cerca de 4 Kms do centro da cidade, por estrada asfaltada.

Lá o turista pode gozar das delícias de uma praia de água doce.

Funciona no local restaurante e lanchonete, administrados pelo Fundo Social do

Município.

Pescaria, passeios em barcos próprios , Jet-sky, leilão de gado, corrida de

cavalos, oportunidades de acampar, preparar um delicioso churrasco, e outros

motivos para o descanso e lazer são algumas das opções para os turistas.

Em terras de Guareí, localiza-se a única água sulfurosa fria da América do Sul.

Tem comprovada utilidade medicinal na cura de doenças do Aparelho Digestivo e

da Pele.

A tradicional água sulfurosa de Guareí, jorra de um Poço Artesiano, no Bairro

Monte Cristo, próprio municipal, cerca de 12 Kms do centro de Guarei.

Outro poço artesiano que fornece água sulfurosa está situado no Laticínio Santo

Antonio, sito a poucos metros da Praça Central, de Guareí.

Na Fazenda São Pedro, tem-se um poço artesiano onde jorra água com excelente

teor de elementos sulfurosos, segundo análise realizada em Campinas.

Entre as Festas e Diversões que o Município oferece temos, Rodeios, Bailão do

João Figueira, Festa do Peão Boiadeiro, Festas Tradicionais (de São João Batista

e do Divino Espírito Santo), Carnaval, Aniversário da Emancipação Político-

Administrativa de Guarei, Natal e Passagem de Ano.

/
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Entre os passeios que devem ser feitos, podemos citar: o Parque Ecológico Barão

de Santa Branca, Leiteria de Dr. Campelo, Praça Boulevard Augusto Rodrigues de

Souza, Pesqueiro Sarandi, Fazenda do Flor, Fazenda São Pedro, Bairro Monte

Cristo, Projeto Monte Cristo, Estação de Tratamento de Água, Laticínio Santo
Antonio, Área de Reflorestamento, Estádio Municipal, Cultura de Laranjas Praça

Coronel Castanho, Bairro Monte Alegre, além do já citado Balneário Municipal "Dr.

José Bonifácio Viana".

Diante do exposto, oferecemos à apreciação dos nobres pares da Casa o presente

Projeto de Lei, contando com sua aprovação.

Sala das Sessões, em

PL11-98

Serviço de Suparte e Conterênci;Esta proposição contém tea
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 62o a 66o Sessões Ordinárias (de

11 a 15/05/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 15/05/98.
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